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CONSIDERANDO:

- o Decreto nº 35.670, de 09 de junho de 2004, que dispõe sobre o
empenhamento, liquidação e pagamento dos créditos orçamentários
para aquisição de serviços de concessionárias de serviços públicos;

- a Resolução SEF nº 32, de 14 de junho de 2004, que estabelece
normas para o funcionamento do Sistema Integrado de Pagamento de
Concessionárias - SIPC;

- o Decreto nº 46.628 de 03 de abril de 2019, que altera e consolida
a estrutura organizacional da Secretaria de Estado de Fazenda, e dá
outras providências; e

- o constante dos autos do processo nº SEI-040081/000306/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Excluir as Concessionárias de Energia Elétrica, companhias
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A, Energisa Nova FRIBUR-
GO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A e ENEL BRASIL S/A, do Sis-
tema Integrado de Pagamento de Concessionárias - SIPC a partir da
competência de junho de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 08 de julho de 2021

Roberto Gomides de Barros Filho
Subsecretário do Tesouro Estadual

Id: 2326951

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CÂMARA

Decisões proferidas na Sessão Ordinária realizada por videocon-
ferência do dia 21/07/2020

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção.
Processo nº SEI-20071-001/000010/2020.

Recurso nº 66.588. - Processo nº E-04/040/001778/2015. - Recorren-
te: SENDAS DISTRIBUIDORA S/A. - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO
FISCAL. - Relator: Conselheiro José Augusto di Giorgio. - DECISÃO:
Pelo voto de qualidade, foi rejeitada a preliminar de nulidade do Auto
de Infração, nos termos do voto do Conselheiro Sergio Henrique As-
sad dos Santos, designado redator. Pelo voto de qualidade, foi rejei-
tada a preliminar de decadência total, nos termos do voto do Con-
selheiro Sergio Henrique Assad dos Santos, designado redator. -
Acórdão nº 18.322. - EMENTA: DÉBITO DE ICMS - ENERGIA ELÉ-
TRICA - APLICAÇÃO DE ALÍQUOTA - MANDADO DE SEGURANÇA
- LANÇAMENTO DO IMPOSTO DISCUTIDO JUDICIALMENTE - SU-
JEIÇÃO PASSIVA. O lançamento tributário combatido condiz com os
requisitos fixados nos arts. 93 e 95 do Decreto n° 2.473/79, confe-
rindo-lhe todos os efeitos de Nota de Lançamento. A Recorrente é o
contribuinte de fato no consumo da energia elétrica e ajuizou ação
judicial para discutir o percentual da alíquota a ser aplicado nas ope-
rações que lhe destinam energia elétrica, tornando-o parte legítima
para responder pelo imposto não recolhido. Parecer LAMGS n°
02/2013. Os dispositivos legais indicados se coadunam com a exigên-
cia formulada. A exigibilidade do crédito tributário se encontra suspen-
sa por decisão judicial. Art. 229 do Decreto-Lei n° 05/1975. PRELI-
MINAR DE NULIDADE REJEITADA. ICMS - PRELIMINAR DE DECA-
DÊNCIA. Inaplicável o instituto da decadência no caso em exame. É
exigida a totalidade de tributo não recolhido em razão de liminar de
mandado de segurança. Não há que se falar em tributo parcialmente
recolhido. Na hipótese em apreço, deve-se aplicar a disposição do ar-
tigo 173, inciso I, do CTN. REJEITADA A PRELIMINAR. RECURSO
VOLUNTÁRIO DESPROVIDO. O prazo para recurso se inicia após a
intimação pela Inspetoria de origem.

Decisões proferidas na Sessão Ordinária realizada por videocon-
ferência do dia 25/11/2020

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo nº SEI-20071-001/000010/2020.

Recurso nº 76.472 - Processo nº E-04/024/002156/2017 - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: COMPANHIA DE CANE-
TAS COMPACTOR - Relator: Conselheiro José Augusto Di Giorgio -
DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi negado provimento ao re-
curso de ofício, nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão
nº 18.566 - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a
decisão do julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios motivos
e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO

Decisões proferidas na Sessão Ordinária realizada por videocon-
ferência do dia 02/12/2020

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo nº SEI-20071-001/000010/2020.

Recursos nº 76.482 e 76.483 - Processos nº E-04/211/017178/2019 e
E-04/211/017177/2019 - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL -
Interessada: ISAPA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA. - Relator:
Conselheiro José Augusto Di Giorgio - DECISÃO: Por unanimidade de
votos, foi negado provimento aos recursos de ofício, nos termos do
voto do Conselheiro Relator. - Acórdãos nº 18.575 e 18.576- EMEN-
TA: ICMS - RECURSOS DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do jul-
gador de Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e fundamen-
tos. RECURSOS DE OFÍCIO DESPROVIDOS.

Decisões proferidas na Sessão Ordinária realizada por videocon-
ferência do dia 08/12/2020

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo nº SEI-20071-001/000010/2020.

Recurso nº 76.478 - Processo nº E-04/040/000113/2018 - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: INBRANDS S/A. - Re-
lator: Conselheiro José Augusto Di Giorgio - DECISÃO: Por unanimi-
dade de votos, foi negado provimento ao recurso de ofício, nos ter-
mos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº 18.587 - EMENTA:
ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do julgador de
Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e fundamentos. RE-
CURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Decisões proferidas na Sessão Ordinária realizada por videocon-
ferência do dia 16/12/2020

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo nº SEI-20071-001/000010/2020.

Recurso nº 76.428 - Processo nº E-04/091/000664/2017 - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: HAPPY CONFECÇÕES
LTDA. - Relator: Conselheiro José Augusto Di Giorgio - DECISÃO:
Por unanimidade de votos, foi negado provimento ao recurso de ofí-
cio, nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº 18.600 -
EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do

julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e funda-
mentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Decisões proferidas na Sessão Ordinária realizada por videocon-
ferência do dia 12/01/2021

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção.
Processo nº SEI-20071-001/000010/2020.

Recurso nº 76.480 - Processo nº E-04/008/000758/2017 - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: CG ASSESSORIA LIN-
GUISTICA LTDA. - Relator: Conselheiro José Augusto Di Giorgio -
DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi negado provimento ao re-
curso de ofício, nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão
nº 18.604 - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Mantida a de-
cisão do julgador de Primeira Instância, que julgou nulo o lançamento.
Nulidade confirmada. Cabe registrar que o vício que ensejou a nu-
lidade é de caráter material, e não formal, conforme afirmado na de-
cisão recorrida. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Decisões proferidas na Sessão Ordinária realizada por videocon-
ferência do dia 13/01/2021

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção.
Processo nº SEI-20071-001/000010/2020.

Recurso nº 76.541 - Processo nº E-04/024/11/2018 - Recorrente: JUN-
TA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: COMPANHIA DE CANETAS
COMPACTOR - Relator: Conselheiro José Augusto Di Giorgio - DE-
CISÃO: Por unanimidade de votos, foi negado provimento ao recurso
de ofício, nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº
18.606 - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a de-
cisão do julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e
fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Decisões proferidas na Sessão Ordinária realizada por videocon-
ferência do dia 19/01/2021

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção.
Processo nº SEI-20071-001/000010/2020.

Recurso nº 76.434 - Processo nº E-04/040/000111/2018 - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: INBRANDS S/A. - Re-
lator: Conselheiro José Augusto Di Giorgio - DECISÃO: Por unanimi-
dade de votos, foi negado provimento ao recurso de ofício, nos ter-
mos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº 18.617 - EMENTA:
ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do julgador de
Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e fundamentos. RE-
CURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Recurso nº 76.491 - Processo nº E-04/040/000132/2018 - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: INBRANDS S/A. - Re-
lator: Conselheiro José Augusto Di Giorgio - DECISÃO: Por unanimi-
dade de votos, foi negado provimento ao recurso de ofício, nos ter-
mos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº 18.618 - EMENTA:
ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do julgador de
Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e fundamentos. RE-
CURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Decisões proferidas na Sessão Ordinária realizada por videocon-
ferência do dia 21/01/2021

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção.
Processo nº SEI-20071-001/000010/2020.

Recurso nº 76.542 - Processo nº E-04/024/10/2018 - Recorrente: JUN-
TA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: COMPANHIA DE CANETAS
COMPACTOR - Relator: Conselheiro José Augusto Di Giorgio - DE-
CISÃO: Por unanimidade de votos, foi negado provimento ao recurso
de ofício, nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº
18.620 - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a de-
cisão do julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e
fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Decisões proferidas na Sessão Ordinária realizada por videocon-
ferência do dia 28/01/2021

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção.
Processo nº SEI-20071-001/000010/2020.

Recurso nº 76.635 - Processo nº E-04/211/003403/2020 - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: BRASKEM S/A - Relator:
Conselheiro José Augusto Di Giorgio - DECISÃO: Por unanimidade de
votos, foi negado provimento ao recurso de ofício, nos termos do voto
do Conselheiro Relator. - Acórdão nº 18.629 - EMENTA: ICMS - RE-
CURSO DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do julgador de Primeira
Instância, pelos seus próprios motivos e fundamentos. RECURSO DE
OFÍCIO DESPROVIDO.

Recurso nº 76.668 - Processo nº E-04/211/003771/2020 - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: F.C. FRUTAS CONCHAL
SOCIEDADE LIMITADA - Relator: Conselheiro José Augusto Di Gior-
gio - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi negado provimento ao
recurso de ofício, nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acór-
dão nº 18.627 - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada
a decisão do julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios mo-
tivos e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Decisões proferidas na Sessão Ordinária realizada por videocon-
ferência do dia 03/02/2021

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção.
Processo nº SEI-20071-001/000010/2020.

Recurso nº 76.680 - Processo nº E-04/211/008371/2019 - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: MRS LOGISTICA S/A. -
Relator: Conselheiro José Augusto Di Giorgio - DECISÃO: Por una-
nimidade de votos, foi negado provimento ao recurso de ofício, nos
termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº 18.640 - EMEN-
TA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do julgador
de Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e fundamentos.
RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Recurso nº 76.683 - Processo nº E-04/211/006260/2020 - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: ZIRANLOG ARMAZENS
GERAIS E TRANSPORTES EIRELI. - Relator: Conselheiro José Au-
gusto Di Giorgio - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi negado
provimento ao recurso de ofício, nos termos do voto do Conselheiro
Relator. - Acórdão nº 18.642 - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍ-
CIO. Confirmada a decisão do julgador de Primeira Instância, pelos
seus próprios motivos e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DES-
PROVIDO.

Id: 2326724

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Q U A R TA CÂMARA

*Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência

do dia 22/04/2021

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção.
Processo nº SEI-20071-001/000009/2020.

Recurso nº. 76.794 - Processo nº. E-04/211/013294/2019 - Recorren-
te: GAMA CONFECÇÕES LTDA. - Recorrida: DÉCIMA PRIMEIRA
TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro An-
tonio Silva Duarte. - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi negado
provimento ao recurso voluntário, para reconhecer a procedência do

lançamento, nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº.
18.591 - EMENTA: ICMS. FECP. MULTA. AUSÊNCIA DE DESTAQUE.
AQUISIÇÃO MERCADORIA. INTERESTADUAL. VENDA DIRETA AO
DESTINATÁRIO DA MERCADORIA. No caso em tela, não há Nota
Fiscal emitida em favor do adquirente originário, documento suficiente
para comprovar a alegação da recorrente de que se trata de opera-
ção de mera remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiro,
em decorrência da venda à ordem realizada. Portanto, resta compro-
vado a obrigação do contribuinte ao recolhimento da diferença de alí-
quota por não se tratar de venda à ordem, mas, sim, de venda direta
ao destinatário da mercadoria, o qual é consumidor final não contri-
buinte do imposto. Com isso, sendo perfeitamente correta a decisão
da JRF.RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO.
*Republicada por incorreções no D.O. de 24/06/2021.

Id: 2326785

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Energia e Relações Internacionais

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
ENERGIA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.

ATO DO PRESIDENTE

P O R TA RIA AGERIO PR N° 83 DE 05 DE JULHO DE 2021

NOMEIA EMPREGADO NA FORMA QUE MEN-
CIONA.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, especialmente as
conferidas no item III, do artigo 19, do Estatuto Social da AGÊNCIA,
Proc. nº SEI-220009/000002/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Nomear Ana Carolina da Silva, matrícula nº 389, para o Car-
go de Livre Provimento de Consultora Técnica III, vinculada à Gerên-
cia de Operações Padronizadas (GEOPA).

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
com efeitos a contar desta data.

Rio de Janeiro, 05 de julho de 2021

ANDRE LUIZ VILA VERDE OLIVEIRA DA SILVA
Presidente

Id: 2327004

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
ENERGIA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR PRESIDENTE E O SECRETÁRIO

PORTARIA CONJUNTA CODIN/SECC Nº 015
DE 01 DE JULHO DE 2021

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA A SEGUIR ES-
PECIFICADA.

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN-
TO INDUSTRIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CODIN, e o
SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, de acordo com o De-
creto nº 47.388, de 04 de dezembro de 2020; com a Lei nº 9.000 de
09 de setembro de 2020, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2021;
com a Lei nº 9.185, de 14 de janeiro de 2021, que estima a receita e
fixa a despesa do Estado do Rio de Janeiro para o Exercício Finan-
ceiro de 2021; com o Decreto n° 47.487 de 11 de fevereiro de 2021
que dispõe sobre a programação e execução orçamentária, financeira
e contábil para o exercício de 2021, o Decreto nº 46.550, de 01 de
janeiro de 2019, que Estabelece Diretrizes da Política de Comunica-
ção Social; e o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, que dis-
põe sobre a Descentralização da Execução de Créditos Orçamentá-
rios, conforme Processo Administrativo nº SEI-E-11/003/374/2014.

R E S O LV E M :
Art. 1º- Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma a
seguir especificada:

I - OBJETO: Prestação de serviços de publicidade, para publicação
de Matéria Legal de interesse do Órgão.

II - VIGÊNCIA: Esta Portaria terá vigência de 01/07/2021 até
31/12/2021

III - De/Concedente:
UO: 22710 - Companhia de Desenvolvimento Industrial do Estado do
Rio de Janeiro - CODIN
UG: 227100 - Companhia de Desenvolvimento Industrial do Estado do
Rio de Janeiro - CODIN

IV - PARA/Executante: 1400 - Secretaria de Estado da Casa Civil.
UO: 14020 - Subsecretaria Geral da Secretaria de Estado da Casa
Civil- SUBG
UG: 390200 - Subsecretaria Geral da Secretaria de Estado da Casa
Civil - SUBG
V - CRÉDITO:
P.T.: 2271.22122.0002.2016
Natureza de Despesa: 3390
Fonte: 230
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Art. 2º - O executante se obriga a cumprir integralmente o que orienta
o art. 10 do decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010 e o artigo 4º
da instrução Normativa AGE nº 24, de 10 de setembro de 2013, no
prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar do término da vigência
desta Portaria, bem como apresentar à Concedente cópia, junto com
a Prestação de Contas.
Parágrafo Único - Fica vedada a emissão de novas notas de crédito
no SIAFE-RIO, em favor do exequente, sem o adimplemento da obri-
gação constante do caput deste artigo.

Art. 3° - Esta Portaria Conjunta entrará em vigor, com validade a con-
tar de 01 de julho de 2021, revogando as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 01 de julho de 2021

JULIO CESAR JORGE ANDRADE
Diretor Presidente - Companhia de Desenvolvimento Industrial do Es-

tado do Rio de Janeiro

NICOLA MOREIRA MICCIONE
Secretário de Estado da Casa Civil

Id: 2326794

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
ENERGIA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA JUCERJA Nº 1881 DE 06 DE JULHO DE 2021

INSTITUI COMISSÃO DE GESTÃO E FISCALI-
ZAÇÃO DO CONTRATO Nº 008/2021, CELE-
BRADO ENTRE A JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO E A CLARO
S/A.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - JUCERJA, no uso de suas atribuições legais,

isantos
Realce
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